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CÂMARA MUNICIP~ DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR~11 
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PROJETO DE LEI Nº 

PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO •• : 
PROTOCOLO GERAL.: 
DATA PROTOCOLO •• : 

191/2003 
3090/2003 

13/11/2003 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA 
CIRCULAÇÃO DE ÔNIBUS URBANO 
COM CATRACAS ELETRÔNICAS E SEM 
~JW~f<~Ç~-'""':QO COBRADOR, E CRIA 

. .:.··. 'S~],lVJ;Çps::1E,SPE,ÇIAIS NO TRANSPORTE 
/.. ( COLEl':fvo URBÁNO NO MUNICÍPIO DE 

' .... , ' .. ) - •' - ; /· !>',.; ./ 

" .... CACl:IOEIRO·~DE ITAPEMIRIM, E DA 
) •• ...> ........ ti A 1, ~ .._ ~- ! , 

:~:. . '.\: l- __ • ., _. • ... ,,- _,OUTRAS PRO~])~"~CIA~:~.·~~: '_-.t :."'.. --~ 
• '•.., -..J '/,· ,• "··~,,) \, /·..:'$' . ·~_ ..... -

u ~ 
,, li 

•• • 1: - li .,- ·; __ 

Art. 1º - Dispõe:._ sob~J\ ,.~-· ·p~oibição da circulação de Ô~b~s!11~rb-~o, com 
catracas eletrônicas e_)em ~-·a presença do cobrador~ -e. - crüc serviços 

lt . ' -~ \ ' 

especiais no tr.ansport,~· Qôletivo urbano no município._ dé~ ;Çacb,oeiro de 
ltapemirim, e dá outras prpvidências. -~ . 

' - ·i / i 

Art. "'2° -Fica proibido à. circulação de ônibus coletivos"'."urbano com a 
utilização de catracas el~trônícas e sem a presença do cob~ador .. _ ., '/; 

' ' ~ . .. .~--.. ,, ,.. ~ 

1 - A proibÍção que se refer~-:;o-.'~Cãput:k9este'··filiig6(se dará também nos 
veículos Coletivos em fase de teste. ··.:::->--.... ____ ... -;_:<:./ 

t __ -=-=-~-=-~- ___ .::_ e:::------- --
--~---..- -----'' 

II - Fica igualmente proibido a utilização de catracas eletrônicas que 
caracterize a substituição de funcionários, nos terminais de embarque dos 
coletivos urbano. 

Art. 3 º - Cria os Serviços Especiais na rede de atendimento do transporte 
coletivo urbano, no município de Cachoeiro de Itapemirim. 

1 - Serão considerado Serviço Especial, os seguintes serviços: 

a) - ônibus adaptado para deficiente tisico, de acordo com a lei nº 
10098/2000 (Lei de Acessibilidade). 

b) - ônibus circular 24 horas. 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .e) 

~ 

Art. 4º - As empresas concessionárias do serviço de transporte coletivo 
urbano no município de Cachoeiro de Itapemirim,. ficam obrigadas a 
oferecer no mínimo 2 (dois) ônibus, para prestação do serviço de ônibus 

·circular 24 horas. 
1 - Os ônibus cumprirão um trajeto simultâneo de ida e vinda ao mesmo 
tempo. 

II - A própria empresa 3:PPS';:.s;~tti4~~ )ie1 v;i~~ilização econômica 
estabelecerá a ROTA a ser implantªda.-j \ .. j: / )> 

" l . " ~ ~;-.'. _ .. j :·";-'" -". ·-"~ ... " -~~"-. -:~~-" 1 . . 

Art. 5 º- Nas sexta f~iràs e fimµ~ .. de semana, no /período:cóinp~eendido 
das 00:00 às 06:-00 horas dà'· manhã, .o Poder Executivo municipal 
através da Secretaria'.Municipal de Segurança-e Trânsito; disponibilizará 

. ,. d • " " . 1, .... ,_. 

dois agentes armado's· .. da Guarda Municipal, para fazer:.,~ segilrança do 
coletivo. . · " ;1 •• -

1.. .- -- ,; 

PARÁGRAFO ÚNiCO: A ·segurança destes colet~vo.s :será implantada 
, , , , 1 I'< 1,,- \ / • 

pela Secretaria M~çip&]. de' Segurança e Trânsito, de /C<?ll!UID acordo 
com a Polícia Militar/Polícia Civil e Guarda Municipal (C-IOPS) Centro 
Integrado de OperaÇõés de S~guratiça. · · .. · 

'-. ·· ... 
• .:·.,._ < ,,.~J"'ir:'1"~~·~('''1 :J~·:', ~ ..... /<> . 

Art.6º- A fiscalização desta lei·~será àfribuíd~(á SEMSET (Secretaria 
Municipal de Segurança e Trânsito)~~~---~~=-:~-~?-:_~_ --~~-·=r · 

Art. 7º- Este projeto entrará em vigor após 120 dias de sua publicação, 
revogas disposições em contrário. 

de novembro de 2003. 

FRAN SCO GOMES DE ALMEIDA 
CHIQUINHO ENFERMEIRO 

VEREADOR/PP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA. 
r"""' ~:ClS'JI'j (},.,,, . 

• : '\ \~\. ~> 1: í /"'/=? /"'., 

A presente propositura vis~,~vitarj q~e" ~ .. etÍlp~e.sas que exploram o 
! /""- '~ ~~;J '~- , / l 

transporte coletivo urbano d.e 1C_açhoeiio de Itapefu!fini .vepl)ajn .substituir 
seus cobradores· .. por:: :cátracàs .,t(letrônicas, a exempló dcr.:ql.ié. :,se tentou 

•, ,._. .... / ., ........ 
fazer no Muttjcípiri da Grande São- Paulo, tentativá essa frustrada depois 

• , .. ,. - lf . 

de muita brig~_ .. e·. ~f~cuss~ entre Empresa e Sindi:éato. fCf aj..·: atitude 
promove o crescimento ·do desemprego, que por sua vez;- -prodt.Iz ó Caos 
S 

. 1 , ',· ... · ' , .. ·, ,. ·-. 
oc1a. T. . · .'. · .•. ir 

A referidá~ inici~úva é ·de- caráter preventivo, ·emborà·· Jã exista 
ônibus circulando sem-~ presença do Cobrador, sobre .à::.alegação que a 
linha não de retorn,9. Çhamamos a atenção para a diflbulda4e de um 
coletivo não ter 'éÇ>brador, a: responsabilidade de cobrar a p·ass1;tgem fica 
com o motorista,'" , ·que : tem a obrigação de dirigir com atenção, 
observamos no interior dos·>veículos,,.um _aviso ,qú~ diz: "FALE AO 

·"' ... ".. ',/~~~!~.~~,; ~.1•~ , ,/' ~ 

MOTORISTA SOMENTE o· mDJSPEN_S4"VEL". A lei orgânica do 
município em seu ART.125, 'diz··:quê.-ô:trâií~i!<:?rt~~_ç9letivo é um Serviço 
Público Essencial, cabendo ao Município a responsabilidade pelo seu 
planejamento e gerenciamento, já no ART.126 PARÁGRAFO 1, fica 
determinado: segurança e conforto aos usuários, assim o motorista que 
estiver exercendo as duas atividades, não poderá oferecer a segurança 
necessária aos passageiros, pois estará desviando sua atenção à outra 
atividade e sendo a "ATENÇÃO" um requisito essencial para condução 
de qualquer veículo, é notório, não poder ele, exercer as funções de 
motorista e cobrador ao mesmo tempo. 

Sabemos que a população de baixa renda em sua maioria não 
" possui meios de locomoção a não ser o "ONIBUS",. sendo que muitas 

das vezes ficam alijadas e desprovidas deste recurso devido à escassez e 
ao horário de circulação do mesmo. Estas pessoas durante a madrugada 

RUA BARAO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM .- CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 28300-110 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CA~HOEIRO DE !TAPEM mo:? 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO "{ 

se precisarem ir ao HOSPITAL e não tiverem alguém que os levem, 
ficam as mercês. Os jovens, pertencentes a classe de baixa rend~ já 
discriminados pelos fatores sócias, nos fins de semana não saem de suas 
casas pois não tem como voltar. Sem contar os trabalhadores que 
prestam seus serviços no período noturno e voltam para suas residências 
depois de uma longa jornada de trabalho andando, pois não tem ônibus 
circulando. Assim é de grande nec~ssiçl~e qµe tenha ao menos 2 (dois) 

-~ ,- .,, •\ ,,__ q I .- • 1 r--.. 

COLETIVOS circulando na ~adriigádaj: f~eitdoí,~a rota contrária um 
ao Outro ; ·' '~j· . J ,""· 

• ' "' - '· / ,7 -· 

Para que não ! ocorram- a8sa~to·s e atos ... dê .. yándalismp,_ o Poder 
Executivo Municjpai disponibilkàra dois guard~:.aimados páfa fazer a 
segurança do coletiyo, pois é --obrigação ~a .Guarda prot~gêr o bem 
patrimonial do. muniçípio _e' o próprió póvo- constitui-~e- _o n;iaio :~em de 
sua propriedade.- . _ · · _ _ · · '_, > .:>.-__ · . · 

-:.1\ 
\• 
l '~ ., 

Sala de Sessões, 06 de hov~.Pbro de 2003. 
; .. ../ i /· 

:'1 J 1 

'- / I .. 

. ' 

'/:ElIZ É A NÀÇA& Ç/Q(l. tJE,l:lS É o SENHOR» 
• "~ - _J --~· ........ 

FRANC CO GOMES DE ALMEIDA 
CIDQUINHO ENFERMEIRO 

VEREADOR/PP 

~\ 
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PRO.JETO DE LEJNº 
PROJETO DE LEI 
NUMERO PROPRIO •• ~ 
PROTOCOLO GERALª: 
DATA PROTOCOLO •• = 

191./2003 
3090/2003 

13/11/2003 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA 
CIRCULAÇÃO DE ÔNIBUS URBANO 
COM CATRACAS ELETRÔNICAS E SEM 
PJµ;S~~Ç4), ,DO COBRADOR, E CRIA 

.. '.. s~{tVtçõs·;-~SPEÇIAIS NO TRANSPORTE 
-~---',"-. ~ANO NO MUNICÍPIO~D~E~---

~, >eAciíoETuo:·6É"'irAPEMIRIM, E DA 
' -.e>- ~._, i A '"\"'- .,• 

.. ,, .. : .OUTRAS PROY,ID.EN(21AS._ . -, · 
-, ,. ''\ ... 

Art. 1 º - Dispõe ·,,sobre'. a -proibição · rui circulação de ôruJnis{.Úrb.aiio, com 
catracas eletrônicas e _seín. a presença do cobrador; e ~ria serviços 
especiais no transporte . coletivo urbano no município_ de·. Çachoeiro de 
Itapemirim, e dá outras ·pfpviqências~ . --: - -. · . 

II - Fica igualmente proibido a utilização de catracas eletrônicas que 
caracterize a substituição de funcio~ários, nos terminais de embarque dos 
coletivos urbano. 

Art. 3 º - Cria os Serviços Especiais na rede de atendimento do transporte 
coletivo urbano, no município de Cachoeiro de Itapemirim. 

1 - Serão considerado Serviço Especial, os seguintes serviços: 
-~-------------------- ---

a) - ônibus adaptado para deficiente tisico, de acordo com a lei nº 
10098/2000 (Lei de Acessibilidade). 

b) - ônibus circular 24 horas. 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
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Art. 4º~ As empresa~ concessionárias do serviço de transporte coletivo 
urhan0 no município de Cachoeiro de Ttapemirim! ficam obrigadas a 
oferecer no mínimo 2 (dois) ônibus, para prestação do serviço de ônibus 
circular 24 horas. 
1 - Os ônibus cumprirão um trajeto simultâneo de ida e vinda ao mesmo 
tempo. 

II - A própria empresa após · 6$uidd~ d<f' vjabilização econômica 
estabelecerá a ROTA a ser implaµt.~dà;--- ,., >·· 

:(. 
' '• _, ' t· -: ~""-- ,.!.-- ,;:"~ 

Art. 5 º- Nas sexta feiras e finais'de semana, nb período compreendido 
das 00:00 às 06:00 horas da -manhã, ... o Poder Executivo municipal 
através da Secretaria ·Municipal de Segut'&nça e Trânsito~. dispor~jbilizará 
dois agentes armados .da Guarda Municipal, para fazer a -segurança do 
coletivo. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A segtifança destes cõletivos será implantada 
pela Secretaria Municipfil de Seguranç~ e , Trânsito;:~ (le· A~mum acordo 
com a Põlíeia Mihtar, -Pólfüiã Civire-GuàiôiClviurucipaT{~IOPS) Centro 
Integrado de Operações de S~gurança. , 

.-

--· ) 

"'l;~oc;, .... ~ ,,.: ~ft:~~; Ó ~s.~~!l\> 5195-t!i. Íç~ ~gií ,a,thbp,í~.:~ SE.M~T_,(S~Jt:i{l .c>~,,,":· :., ,., 
i \ ) - - Muni_Çipal de Segurànça e Trânsito);.-·_:·-::2::c?2,:\~-";"- · : "· · .. 
; '--~ 
l 

l 
!O 
t 

Art. 7º- Este projeto entrará em vigor após 120 dias de sua publicação, 
revogas disposições em contrário. 

de novembro de 2003. 

Fltt settbôM:Es-DE-AtMEIDA 
CIDQUINHO ENFERMEIRO 

VEREADOR/PP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CA~HOEIRO DE ITAPEM~ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO ~ 

!O 

JUSTIFICATIVA. 

A presente propositura visa ~yitar que as empresas que exploram o 
transporte coletivo urbano de .c~choeiro de Itapemirin1. venhru.n substituir . 
seus cobradores por catracas eletrônicas, a exemplo do· que se tentou 
fazer .no Município da Grande São Paulo, tentativa essa frustrada .. depois 
de muita briga·-r~ discussão entre Empresa e Sind~c·ªto. }Tal atitude 
promove o crescimento do desemprego, que por sua vez,. próduz o Cam~ 
SociaL 

A referida iniciativa é de caráter preventivo, elJl.bora já exista 
ônibus Circulando seni a presença· do Cobrador, sobre a .~egaÇão que a 
linha não de retomo. Ql,l~amos a atenÇão para a d~fj,culdade de um 
coletivo não ter ·-cooradot~·-aiesponsaoíiida0e0e-cõora.r:·a: passagem- fica 

(.0/h 

com o motorista, que telll a obrigação de di~jgir com atenção, 
-obs0rVal.11o-s- --no· interier-àe~·veículos~m-avÍSG--iJÚê~A~AG---

:·: .. .j-:~-~":'··~· .· _ ...... · .. J.\'!QtOR.1§.'J:'A: S.QJv~N,;J'É. P-J~JSP~t~.S,~~YÊ.L~ ---A: leL9rgfu1it~,.qq.· .. 
1 

l·~~J. · município em seu ART.125, ,diiquê';t;, ttruisp(Jrt~~ç~letivo é .um Serviço 
\ Público Essencial, cabendo ao Município a responsabilidade pelo seu 
() planejamento e gerenciamento, já no ART.126 PARÁGRAFO 1, fica 
l ··~ determinado: segurança e conforto aos usuários, assim o motorista que 

estiver exercendo as duas atividades, não poderá oferecer a segurança 
necessária aos passageiros, pois estará desviando sua atenção à outra 
atividade e sendo a "ATENÇÃO" um requisito essencial para condução 
de qualquer veículo, é notório, não poder ele, exercer as funções de 
motorista e cobrador ao mesmo tempo. 

--- -----sabemos que a população de baixa renda em sua maioria não 
" possui meios de locomoção a não ser o "ONIBUS",. sendo que muitas 

das vezes ficam alijadas e desprovidas deste recurso devido à escassez e 
ao horário de circulação do mesmo. Estas pessoas durante a madrugada 
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. ~~ 

se precisarem ir ao HOSPITAL e não tiverem alguém que os levem~ 
ficar.11 as mercês. Os jovensc pertencentes a classe de baixa renda~ já 
discriminados pelos fatores sócias, nos fins de semana não saem de suas 
casas pois não tem como voltar. Sem contar os trabalhadores que 
prestam seus serviços no período noturno e voltam para suas residências 
depois de uma longa jornada de trabalho andando, pois não tem ônibus 
circulando. Assim é de grande ne~~~~içlag~ qu~ tenha ao menos 2 (dois) 
COLETIVOS circulando na madnigad~ ~faientlo, uma rota contrária um 
ao outro. ,, . j 

Para que ·,não ocorram .ass~ltos e ·atos . d~ yàndalismo, o Poder 
Executivo Municipal disponibÚiZara dois guardas ~ados para fazer a 
segurança do .. coletivo, pois é obrigação da Guarda prot~ger o bem 
patrimonial do :rp.u~~ípio e o próp.rig povo constitui-se o maio ·pem de 
sua propriedade. · · · 

' 
Sala de Sessões, 06 <te il<>vembro d.e 2003~ 

------~~---e~;,. ·_ -~.~-~-, -------

/ 

FRANC CO GOMES DE ALMEIDA 
CHIQUINHO ENFERMEIRO 

VEREADOR/PP 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - EDIFÍCIO FORUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX (28) 3526-5622-FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br- CACHOBRO DE ITAPEMIRIM- ESPÍRITO SANTO 



i . ___ / 

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO '14--

DIRETORIA LEGISLATIVA 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0191/2003 
INICIATIVA: EDIL FRANCISCO GOMES DE ALMEIDA 

À Mesa Diretora 

Senhor Presidente, 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do edil Francisco Gomes de 
Ahneida, intitula-se: "DISPÕE SOBRE PROIBIÇÃO DA CIRCULÁÇÃO DE ÔNIBUS 

URBANO COM CATRACA ELETRÔNICA E SEM PRESENÇA DO COBRADOR, E CRIA 

SERVIÇOS ESPECIAIS NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO NO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE lTAPEMIRJM". 

Sob o aspecto técnico, passamos a análise dá proposição: 

A proposição em sua primeira parte visa proibir a circulação de 
veículos de transporte coletivo das concessionárias de transporte público do 
município, utilizando catracas eletrônicas. 

Na segunda parte, a proposição versa sobre serviços especiais na 
rede de atendimento do transporte coletivo urbano, como acessibilidade dos 
portadores de deficiência fisica aos veículos de transporte coletivo, 
·devidamente adaptados. 

Da forma como disposto, o presente projeto de lei contraria a Lei 
Complementar nº 95, de 26/02/98, que dispõe sobre a técnica para elaboração 
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de leis, esclarecendo que para cada projeto de lei deve-se ater a um único 
objeto, na forma do art. 7º, I: 

"Art 7~ (. .. ) 

I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único 
objeto;" 

O projeto de lei ora analisado, . apresenta em sua mensagem a 
preocupação do legislador quanto a dois· elementos distintos: o primeiro no 
que tange em tese a garantia de emprego dos cobradores de ônibus, preteridos 
por eventual substituição pefas catracas eletrônicas; o se~undo com relação a 
circulação de veículos 24 horas/dia e adaptação de, veículos pàra deficientes l , , . , 
fisicos (Lei 10.098/2000 ). . . . . 

A proposição no parágrafo único, do art. 5°, encontra óbice quanto à 
sua iniciativa ao dar atribuições para a Secretaria Municipal de Segurança e 
Trânsito, vez que na matéria tratada a competência de iniciativa é exclusiva do 
Prefeito Municipal, consoante se depreende do art. 48, § 1 º~ da Lei Orgânica 
Municipal, in verbis: 

1 Cópia anexa 

§ l° - são de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal 
as leis que dispõe sobre: 

I - ériação de ·cargos,funções e empresas públicas, na 
ttdministração direta. e autárquica, ou aumento de 
remuneração; 

II - servidores púbicos do Município, sem regime 
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria, ressalvado o disposto no inciso II do 
art 42 desta lei; 

III - criação. estruturação e atribuições das 
Secretarias Municipais e órgãos da administração 
pública,· 

IV - Orçamento anual, plano plU1·ianual e diretrizes 
orçamentárias. 
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Pelo disposto, ao dar atribuição a Secretaria Municipal de Segurança 
e Trânsito, matéria que foge à competência dos Vereadores, há afronta ao art. 
117, I, do Regimento Interno. 

Por ferir as disposições legais supracitadas (inciso I, do art. 7°, da 
Lei Complementar nº 95 e inciso I, do art. 117, do Regimento Interno), 
opinamos pelo encaminhamento da proposição à Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação para a devida apreciação. 

É o parecer para decisão de VV. Exªs. 

Cachoeiro de ItapeJ· · ES'i de dezembro de 2 003. 

'ilv~«Af_; !J:i--
Mar. el~arza'r~~ . 

OAB/ES 8838 
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Senado federal 
Subsecretaria de Informações 
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LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000. 
Estabelece normas gerais e critério básicos 
para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzidas e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ; Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei 

CAPÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 1° Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiências ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e 
de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e 
nos meios de transporte e de comunicação. 
Aí-'"'º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 
1 - __ essibidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, dos 
espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos transportes e dos sistemas e meios 
...1- comunicação, por pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida: 
___ barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a liberdade de movimento e 
a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 
a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos espaços de uso público; 
b) barreiras arquitetônicas na edificação: as exitentes no interior dos edifícios públicos e privados; 
c) barreiras arquitatônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 
d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão 
ou recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou sistemas de comunicação, sejam ou não de 
massa; 
Ili - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que temporária ou 
permanentemente tem limitada sua capacitadade de relacionar-se com meio e de utilizá-lo; 
IV - elemento da urbanização: qualquer componentes das obras de urbanização, tais como os referentes 
a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, distribuição de energia elétrica, iluminação 
pública, abastecimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
p:1"""'ejamento urbanístico; 
-\ nobiliário urbano: o cunjunto de objetos existentes nas vias e espaços públicos, superpostos ou 
adicionados aos elementos da urbanização da edificação, de forma que sua mobificação ou traslado não 
~-:')voque alterações suibstanciais nestes elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e 
__ nilares, cabines telefônicas, fortes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros 
de natureza análoga; 
VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou possibilite o acesso e o uso de 
meio físico. 

CAPITULO li 
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO 

Art 3° O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos parque e dos espaços de uso público 
deverão ser concebidos e executados de forma a tomá-lo acessíveis para as pessoas portadoras de 
beneficência ou com mobilidade reduzida. 
Art 4° As vias públicas, os parques existentes, assim como as respectivas instalações de serviços e 
mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se ordem de prioridade que vise à maior 
eficiência das modificações, no sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
Art 5° O projeto e o traçado dos elementos de urbanização públicos e privados de uso comunitário, 
nestes compreendidos os itinerários e as passagens de pedestres, os percursos de entrada e de saída 
de veículos, as escadas e rampas, deverão observar os parâmetros estabelecidos pelas normas 
técnicas de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 



Art 6º Os banheiros de uso público existentes ou a construir em parques, praças, jardim e espaços 
livres pJblicos deverão ser acessíveis e dispor, pelo menos, de um sanitário que atendam às 

1)1, es!'.!ecificações das normas técnicas da ABNT. 
Art 7º Em todas as áreas de estabelecimento de veículos, localizadas em vias ou em espaço públicos, 
deverão ser reservadas vagas próximos dos acessos de circulação de pedestres, devidamente '/ 
sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras deficiência com dificuldade de% f>i~. 
locomoção. " 
Parágrafo único. As vagas a que se refere o caput deste artigo deverão ser em número equivalente a 
dois por cento do total, garantida, no mínimo, uma vaga, devidamente sinalizada e com as 
especificações técnicas de desenho e traçado de acordo com as normas técnicas vigentes. 

CAPíTU LO Ili 
DO DESENHO E DA LOCALIZAÇÃO DO MOBILIÁRIO URBANO 

Art 8º Os sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros elementos verticais de 
sinalização que devam ser instalados em itinerário ou espaço de acesso para pedestre deverão ser 
disposto de forma a não dificultar ou impedir a circulação, e de modo que possam ser utilizados com a 
máxima comodidade. 
Art 9° Os semáforos para pedestre instalados nas vias públicas deverão estar equipados com 
mecanismo que emita sinal sonoro suave, intermitente e sem estridência, ou com mecanismo 
alternativo, que sirva de guia ou orientação para a travessia de pessoas portadoras de deficiência visual, 
se a intensidade do fluxo de veículos e a periculosidade da via assim determinarem 
Art 1 O Os elementos do mobiliário urbano deverão ser projetados e instalados em locais que permitam 
s~- · n eles utilizados pelas pessoas portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

CAPíTULO IV 
DA ACESSIBLIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

OU DE USO COLETIVO 
~. l 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao privados 
destinados ao uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis ás 
pessoas portadores de deficiência ou mobilidade reduzida. 
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou reforma de edifícios 
públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo menos, os seguintes 
requisitos de acessibilidade: 
1 - nas áres externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento de uso 
público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de pedestres, devidamente 
sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência com dificuldade de 
locomoção permanente; 
li - pelo menos um dos acessos ao interior da edificação será estar livre de barreiras arquitatônicas e de 
obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa portadora de deficiência ou com 
mobilidade reduzida; 
I'' - pelo menos um dos itinérários que comunicaquem horizontal e verticalmente todas as dependências 
E.. ~Jrviços do edifício, entre si com o exterior, deverá cumprir os requisitos de acessibilidade de que trata 
esta Lei; e 
"· - os edifícios deverão dispor, pelo menos, de um banheiro acessível, distribuindo-se seus 
.... ~uipamentos acessórios de maneira que possam ser utilizados por pessoa portadora de deficiência ou 
com mobilidade reduzida. 
Art 12 Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar deverão dispor de 
espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares específicos para pessoas 
com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo com a ABNT, de modo a facilitar
lhes as condições de acesso, circulação e comunicação. 

CAPíTULOV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS DE USO PRIVADO 

Art 13 Os edifícios de uso privado em que seja obrigatória a instalação de elevadores deverão ser 
constituídos atendendo aos seguintes requisitos mínimos de acessibilidade: 
1 - percurso acessível que una as unidades habitacionais com o exterior e com as dependências de uso 
comum; 
li - percuso acessível que una a edificação à via pública, às edificações e aos serviços anexos de uso 
comum e aos edifícios vizinhos; 
Ili - cabine do elevador e respectiva porta de entrada acessível para pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida. 
Art 14 Os edifícios a serem construídos com mais de um pavimento além do pavimento de acesso, á 



exceção das habitações unifamiliares, e que não estejam obrigados à instalação de elevador, deverão . 
dispor de especificações técnicas e de projeto que facilitem a instalação de um elevador adaptado, "l 
de\1endo os demais elementos de uso comum destes edifícios atender aos requisitos de acessibilidade. ~1 

Art 15 Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação da política habitacional regulamentar a 1 õ, 
reserva de um percentual mínimo do total das habitações, conforme a característica da população local, 
para o atendimento da demanda de pessoa portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. \\~ 

~~~~ ~ 
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS \' 

DE TRANSPORTE COLETIVO 
Art 16 Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os requisitos de acessibilidade estabelecidos 
nas normas técnicas específicas 

CAPÍTULO VII 
DA ACENSSIBILIDADE NOS SISTEMA DE 

COMUNICAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
. Art 17 O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras na comunicação e estabelecerá 

mecanismo e alternativas técnicas que tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às 
pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o 
direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao 
esporte e ao lazer. 
Art 18. implementará a formação de profissionais intérpretes de escrita em braile, linguagem de sinais e 
de guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação direta à pessoa portadora de deficiência 
si 0 orial e com dificuldade de comunicação 
A.w:··i9_ Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens adotarão plano de medidas técnicas 
com o objetivo de permitir o uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação, para garantir o direito de 
- essa à informação às pessoas portadoras de deficiência auditiva, na forma e no prazo previstos em 

·.-""guiamento. 
CAPíTULOVlll 

DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS 
Art 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras urbanísticas, arquitetônicas, de transporte 
e de comunicação. Mediante ajudas técnicas. 
Art 21 O Poder Público, por meio dos organismos de apoio à pesquisa e das agência de financiamento, 
fornecimento, formentará programas destinados: 
1 - à promoção de pesquisas cientificas voltadas ao tratameto e prevenção de deficiência; 
li - ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de ajudas técnicas para as pessoas 
portadoras de deficiência; 
Ili - à especialização de recursos humanos em acessibilidade. 

CAPíTULO IX 
DAS MEDIDAS DE FORMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS 

r · -22 É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Direitos Humanos do Ministério da Justiça, o 
f· , vgrama Nacional de Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, cuja execução será 
disciplinada em regulamento. 

CAPíTULOX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art 23 A Administração Pública Federal direta e indireta destinará, atualmente, dotação orçamentária 
para as adaptações, eliminações e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos edifícios de 
uso público de sua propriedade e naqueles que estejam sob sua administração ou uso. 
Parágrafo único. A implementação das adaptações, eliminações e supressões de barreiras 
arquitetônicas referidas no caput deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro ano de vigênCia 
desta Lei. 
Art 24 O Poder Público promoverá campanhas informativas e educativas dirigidas à população em 
geral, com a finalidade de conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e à integração social 
da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
Art 25 As disposições desta Lei aplicam-se aos edificios ou imóveis declarados bens de interesse 
cultural ou de valor histórico-artítico, desde que as modificações necessárias observem as normas 
específicas reguladoras destes bens. 
Art 26 As organizações representativas· de pessoas portadoras de deficiências terão legitimidade para 
acompanhar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta Lei. 
Art 27 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179° da Independência e 112° da República. 
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Gregori 



CÂMARA MUNI Cf PAL DE CACHOEIRO DE iTAPEMIRIM 

OF/DL/COMISSõES 
STADO DO ESPIRITO SANTO . ~~ 

NUMERO PROPRIO •• : 327/2003 
PROTOCOLO GERAL.: 3354/2003 DATA: 09 !ti_! 03 
DATA PROTOCOLO •• : 10/12/2003 

() 

À PRESJDÊNCJA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALLES COELHO 

Senhor Presiue: ;te, 

Em cumprimem.o ao que dispõe o Artigo 12, inciso ?CJII e o Artigo 44 do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa.da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s): 
PR. LEIN° VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENC 
1~G f rd DO PROJETO 

1tt1/rr~ - l-
-r-

1 

! -· 

-
--

.. 
i EMENDA LOM Nº PAR.TRIB.CONTAS Nº PRAZO VENCJM. 

! 

1 

1 ' 
.. 

Atenciosamentt. 
......... :::::;---

JU AREZ TA V ARES- MATA 
Presidente 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s). 
• Obs. 

--·--------·---------------
----~---------------------

• ALERTAMOS QUE O . NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ART. 44 DO. REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PRO:Ji'ERl-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM: I / ---
ASSINATURA DO VEREADOR: --------------
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CÂMARA MUNICIPAL DE CA~HOEIRO DE IT~PEMIR~M~ 
fADO DO ESPIRITO SANTO 

OF/DL/COMISSõES . · ~~ 
= NUMERO PROPRIO. • ~ 328/2 003 . ')1') 

PROTOCOLO GERAL-:: 3355/~oo: DATA: 09 I 121 0.:3 ·r 

o 

DATA PROTOCOLO •• ! 10/ 12/ ..... oo..;.> ... . 

À PRESIDÊ'KCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
VEREADOR ANTÔNIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS 

Senhor President ;;:., 

Em cumprimento :i.o que dispõe o Artigo 12, inciso XIII e o Artigo 44. do Regimento 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) semiinte(s) matéria(s): 
~- LEI Nº _l~TO PL Nº PR.RESOL.N º PR.DEC. LEG. Nº PRAZO VENCIM. --
~ !n3 i 

1l031 ·-·- ·--
1 r--- ~· .. 

... 

-· -
i ' . ' .. ..... 

... 

_l!~CURª-Q N° _ 4 EMENDA LQ_~-N~1 PAR. TRIB.CONTÁS Nº PRAZO VENCIM. - -·---
··-~ -· 

1 
-i·-

_J_ 1 

1 . " 
+" ... 

1 
_j . .. 

;"' , .·. 

Atenciosamente; ~ 

JUAREZTAVAiESMATA 
Presidente·... · , ... ...,, · '·.-... ·· ......... · · 

• Segue(m) em anexo cópia(s}'da(s) ·rfiat~ná(~}.mencionada(s). 
• Obs.: 

---··---------------------
• ALERTA,\10S QUE O .. NÃO Cillv1PRTh1ENTO DOS PRAZOS 

REGIMENTAIS PARA . EXARAREM O PARECER PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO -ART. 44 DO REG. 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIME~TAL, O PRESIDENTE 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". 

RECEBIDO EM I I --
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~~~~~---~~--~-
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

,.. 
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 1

' 

P.EQUERIMENTOS DE VEREADORES 
NUMERO PROPRIO.c~ 39/2004 
PROTOCOLO GERAL=: 470/2004 
DATA PROTOCOLOco:: 25í03/2004 

O Vereador infra-assinado, com. assento nesta casa de Leis, sob 
a legenda do PP, no uso de suas· atribuições regimentais, vem 
perante V.Exa requerer_ que· seja DESARQUIVADO ds 
SEQUINTES PRJETOS.l)E ~EI; 

PROJETOS DE LEl .Nº 108/2003, ... 109/2003, 111/2003, 
127/2003, 133/2003, 139/2003, 183/2003 E 191/2003. Todos 4e 
nossa autoria. 

E.DEFERIMENTO 

SALA DAS SESSÕES, 23 DE MARÇO DE 2004. 

FRANCI GOMES DE ALMEIDA 
CHIQUINHO VEREADOR/PP 

O ser li.umano não foi feito para aceitar a áominação 

1 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" }; ·~ 

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05- ED. COMENDADOR .JUAREZ TAVARES MATA- CENTRO- CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110 
PABX (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO 

/" -



[) 

o 

CÂMARA MUNI( 
ES 

OF/DL/COMISSõES 
NUMERO PROPRIO=.~ 
PROTOCOLO GERAL.: 
DATA PROTOCOLO •• : 

61í2004 
685/2004 

07/04/2004 

OF. DL Nº D(, f I <J-0-0 q DATA: Üb /04./ ~9 

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
VEREADOR MARCOS SALLES COELHO " 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12, inciso ;x:III e o Artigo 44 do Regimento· 
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa.da Casa a(s) sefruinte(s) matéria(s): 
PR. LEINº VETO PLNº PR.RESOL.N º PR.D~C. LEG. Nº 

1 

~ 3 1 I ~ K}ç)_~ 
I 

RECURSONº EMENDA LOM Nº 

Atenciosamente, 

JUAREZTAVARESMATA 
Presidente 

PAR. TRIB.CONTAS Nº 
~ 

PRAZO VENC 
DO PROJETO 

PRAZO VENCIM. 

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) mat~ria(s) mencionada(s). 

• Obs.:7~ JIL...LtXn . . ~ 
>~ • 

• ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS 
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER. PODERÁ 
ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 44 DO REG. , 
INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER. 
SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE. 
DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR "AD HOC" PARA 
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS". . 

RECEBIDO EM: / / ---
ASSINATURA DO VEREADOR: 

~~~~~~~~~~~~~~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 19112004. 
INICIATIVA: Edil Francisco Gomes de Almeida. 
RELATOR: Brás Zagotto 

Voto com o relator. 

DECISÃO: 
A Comissão, por unanimidade, votou pela rejeição da Matéria. 

Sala das Comissões, em 19 de Maio de 2004. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OF /CM/GP Nº. 037 /2004 

Ao 

DOCUMENTOS GAP. 
NUMERO PROPRIO •. ; 
PROTOCOLO GERAL~: 
DATA PROTOCOLO .• ~ 

~~----~ 

Edil Francisco Gomes de Almeida 
Vereador - PP 

... ----~· 
" ' -; 
1 -. ' '~ -r_ - -

, ~ .. ' 
i I <' 1 

•...._ ,"J : ~ .< 

-~-· 
.. ·' 7~"-

' .. \ 
-<. _: '. • • : :\ ,. ~ ~ 

Seoo~r\1 er~ador; -~-, . .r 
\ 

,, ' 

37/2(1(i4 
1254/2004 

2~t/()5/20~)4 

Em cum:pfunento ao artigo 117, VIII~ do Re~ento .Interno desta 
Casa de Leis, estan,iqt;-~evolvendo o Projeto de Lei nº. 19V~?03, em anexo . 

. '. 
\" ,' '/ / 

• ',l,r 

-

Atenciosaill_e~te, 

---__ - - - - -· 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 21 de maio de 2004. 

tj> L 

JUAREZ TA VARES MATTA'. 
Presidente 

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor" 
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